
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 238/2014

Solicita prorrogação do prazo para conclusão dos
trabalhos  da  Comissão  Parlamentar  de
Inquérito(CPI) instituída pelo ATO nº:48, de 2013.

Senhor Presidente

Os Vereadores que abaixo subscrevem, nos termos do artigo 77, §3º, do
Regimento Interno,

REQUEREM

a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário,  seja  prorrogado  o  prazo  dos
trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito(CPI) para conclusão de seus trabalhos,
visto que o Dignissimo Relator Vereador Ademar Dorfschmidt encontra-se de licença da
vereança de 30(trinta) dias, e que também estamos em período da realização da Copa
do Mundo; o que poderá comprometer o prazo regimental original. 

Com a anuência deste parlamento da prorrogação ora solicitada, teremos
tempo e a contento dos demais membros da referida CPI, possibilidade de verificação
e/ou contestação do relatório final a ser apresentado, com prerrogativas legislativas de
exarar por parte destes, voto contrário ou em separado; sem comprometimento do já foi
investigado e analisado por esta comissão, conforme a farta documentação anexada ao
processo.

Com o propósito de findar os trabalhos de nossa competência, dentro do
escopo jurídico e administrativo, preservando o legado e o caráter imparcial e legal dos
legisladores; in verbis, pedimos deferimento.

Respeitosamente,

SALA DAS SESSÕES, 10 de julho de 2014.

ADEMAR DORFSCHMIDT  ROGÉRIO MASSING
       Relator        Presidente

LUÍS FRITZEN                              EDINALDO SANTOS                        NEUDI MOSCONI
     Membro                                             Membro                                          Membro
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